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DECRETO N° 44/2014  - DE 02 DE SETEMBRO 2014 
 

Dispõe sobre ponto facultativo no Paço Municipal e nas repartições 

públicas da Prefeitura Municipal de São José do Povo, e dá outras 

providências. 

 

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, etc. 
 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Ponto Facultativo no Paço Municipal e nas demais repartições 

públicas municipais no dia 05/09/2014 em virtude das Comemorações de 07 de Setembro (dia 

da Independência do Brasil)  que será realizada  com a participação da Secretaria De Educação, as 

Escolas Municipais, Secretaria de Saúde, Secretaria de Promoção e Assistência Social e Escola 

Estadual. 

ARTIGO 2º -  Excetuam do Artigo 1º deste Decreto: Departamento de Saúde, 

Coleta Lixo, Departamento de Obras, fornecimento de água, vigilância, Setor de Tributação e 

Arrecadação, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais a esta 

Municipalidade. 

ARTIGO 3º - Caberá aos Secretários de cada secretaria a preservação e o 

funcionamento dos serviços  essenciais desta municipalidade. 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

       Cumpra-se. 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO POVO-MT, 02 de Setembro de 2014;  

       

 

ARIVALDO MEDEIROS DE SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
       Registrado nesta Secretaria e publicada 

No Jornal Oficial da AMM-MT nº_____ 

__/__/____. 
 


